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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.



SUMÁRIO

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Figuras de linguagens. Funções de Linguagem. 
Poesia, rimas, estrofes, versos. Palavras e construções de sentido. Denotativo e conotativo. Gêneros textuais e suas 
características.......................................................................................................................................................................................................... 01
Ortografia................................................................................................................................................................................................................. 20
Tempo e modo verbal e a suas construções de sentido. Classes gramaticais............................................................................... 27
Sinonímia, Antonímia, homonímia, Paronímia............................................................................................................................................ 64

RACIOCÍNIO LÓGICO

Números Naturais Números racionais e números Irracionais. Operações com números naturais. Adição, 
subtração, multiplicação e divisão................................................................................................................................................ 01
Espaço e forma, grandezas e medidas........................................................................................................................................ 11
Expressões numéricas. Resolução de problemas..................................................................................................................... 43
Sistema de numeração decimal...................................................................................................................................................... 43
Conjuntos: Determinação de conjuntos. Operações com conjuntos (união, intersecção, diferença e 
complementar). Operações com números naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
e raiz quadrada).................................................................................................................................................................................... 45
Múltiplos e Divisores (Sequencias divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, fatoração 
completa.). Números primos: Decomposição em fatores primos. Frações e números decimais. Dízimas 
periódicas simples e compostas, equivalência, ordenação, comparação...................................................................... 45
Números Reais: Conceito. Representações na reta. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e raiz quadrada)........................................................................................................................................................... 47

INFORMÁTICA

Conceitos Básicos de Sistemas de Informações......................................................................................................................... 01
Computadores: organização e arquitetura de computadores, componentes de um computador (hardware e 
software)..................................................................................................................................................................................................... 20
Linguagem de programação; ligadores, carregadores, compiladores e interpretadores......................................... 26
Sistemas de numeração e representação de dados; aritmética computacional. Sistemas Operacionais: 
funções básicas e componentes; gerência de memória primária e secundária; sistemas de arquivos................ 56
Banco de Dados: organização de arquivos e métodos de acesso; abstração e modelos de dados; sistemas 
gerenciadores de banco de dados; linguagem de definição e manipulação de dados............................................. 69
Rede de Computadores: fundamentos de comunicações de dados; meios físicos; sistema de transmissão 
digital e analógica; dispositivos, componentes e sistemas de cabeamento, serviços de comunicação; redes 
LANs e WANs, arquiteturas OSI e TCP/IP, protocolos e serviços. Arquitetura cliente-servidor, conceitos de 
internet e intranet; software de navegação e exibição de páginas..................................................................................... 104
Técnicas de Programação: Linguagem de Programação........................................................................................................ 126
Delphi: abstração e dados e de controle; tipos de dados; operadores e expressões; apontadores; estruturas 
de controle: seleção, repetição e desvio; sintaxe e semântica; modularização, correção e testes......................... 126



SUMÁRIO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Regimento Interno CORE-MT atualizado............................................................................................................................................ 01
Código de Ética e Disciplina dos Representantes Comerciais...................................................................................................... 01
Lei nº 4.886/65 e demais alterações...................................................................................................................................................... 05
Protocolo, notificação a auto de infração. As competências da fiscalização............................................................................ 10
Ética e moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública e no Setor 
Público.............................................................................................................................................................................................................. 19
Atos de improbidade administrativa..................................................................................................................................................... 24
Processo administrativo conceito, princípios, fases e modalidade............................................................................................. 26
Constituição Federal disposições gerais, servidores públicos....................................................................................................... 29
Condutas irregulares da autoridade fiscal. Fiscalização da regularização dos representantes fiscalizados. Re-
latórios procedimentais.............................................................................................................................................................................. 31



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - FISCAL

ÍNDICE

Regimento Interno CORE-MT atualizado........................................................................................................................................................ 01
Código de Ética e Disciplina dos Representantes Comerciais.................................................................................................................. 01
Lei nº 4.886/65 e demais alterações.................................................................................................................................................................. 05
Protocolo, notificação a auto de infração. As competências da fiscalização..................................................................................... 10
Ética e moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública e no Setor 
Público........................................................................................................................................................................................................................... 19
Atos de improbidade administrativa................................................................................................................................................................. 24
Processo administrativo conceito, princípios, fases e modalidade........................................................................................................ 26
Constituição Federal disposições gerais, servidores públicos................................................................................................................. 29
Condutas irregulares da autoridade fiscal. Fiscalização da regularização dos representantes fiscalizados. Relatórios 
procedimentais.......................................................................................................................................................................................................... 31



1

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

REGIMENTO INTERNO CORE-MT 
ATUALIZADO. 

Prezado candidato, visto o formato e extensão do 
material solicitado, confira na íntegra em nosso site 
para consulta: https://www.novaconcursos.com.br/
retificacoes.

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS. 

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º. O Processo Ético dos Representantes Comer-
ciais, em todo o território nacional, será regido pelas 
normas contidas neste código.
Art. 2º. As normas deste código serão aplicadas a par-
tir de sua vigência, inclusive nos processos pendentes, 
e sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a 
vigência do código anterior.
Art. 3º. O processo ético-disciplinar tramitará, no má-
ximo, por duas instâncias administrativas, sendo cons-
tituída a primeira junto aos Conselhos Regionais e a 
segunda perante o Conselho Federal.
Art. 4º. A execução das penalidades aplicadas aos re-
gistrados nos Conselhos Regionais dos Representantes 
Comerciais, em decorrência de processo ético, compe-
te ao Conselho Regional onde o acusado tiver registro 
principal, local em que o processo será arquivado.
Art. 5º. Ao Conselho Federal competirá o julgamento:
I. dos seus próprios membros, efetivos ou suplentes;
II. dos recursos das decisões dos Conselhos Regionais;
III. das revisões de suas próprias decisões.
Parágrafo único. No caso do inciso I, a aplicação e a 
execução das penalidades cabíveis competirá ao pró-
prio Conselho Federal.

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES ÉTICOS

Art. 6º. Constituem deveres éticos do representante 
comercial:
a) zelar pelo prestígio da classe, pela dignidade de sua 
profissão e pelo permanente aperfeiçoamento das ins-
tituições mercantis e sociais;
b) no âmbito de suas obrigações profissionais, na re-
alização dos interesses que lhe forem confiados, deve 
agir com a mesma diligência que qualquer comer-
ciante ativo e probo costuma empregar na direção de 
seus próprios negócios;
c) conduzir-se sempre com lealdade nas suas relações 
com os colegas;
d) velar pela existência e finalidade do Conselho Fe-
deral e Conselho Regional a cuja jurisdição pertença, 
cumprindo e cooperando para fazer cumprir suas re-
comendações;

e) envidar esforços para que suas relações com o re-
presentado sejam contratadas por escrito, com todos 
os requisitos legais bem definidos;
f) informar e advertir o representado dos riscos, incer-
tezas e demais circunstâncias desfavoráveis de negó-
cios que lhe forem confiados, sobretudo em atenção às 
momentâneas variações de mercado local;
g) prestar suas contas na forma legal, com exatidão, 
clareza, dissipando as dúvidas que surgirem, sem obs-
táculos ou dilações.
Parágrafo único. O representante comercial não de-
verá aceitar a representação comercial de quem não 
haja cumprido, notoriamente, seus deveres para com 
qualquer colega que anteriormente o tenha represen-
tado. 

CAPÍTULO III 
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES

Art. 7º. O representante comercial, no exercício de sua 
profissão ou atividade, está sujeito ao dever de dis-
ciplina, pautando suas atividades dentro das normas 
legais, dos deveres éticos e das resoluções e instruções 
baixadas pelo Conselho Federal e pelo Conselho Re-
gional no qual se encontre registrado.
Art. 8º. As faltas cometidas pelo representante comer-
cial decorrentes de infrações das normas disciplinares 
são graves e leves, conforme a natureza do ato e cir-
cunstâncias de cada caso.
§ 1º São consideradas leves as faltas que, não sendo 
por lei consideradas crime, atentam contra os senti-
mentos de lealdade e solidariedade naturais da classe, 
contra os deveres éticos e contra as normas de fiscali-
zação da profissão, previstas na lei e nas instruções e 
resoluções dos Conselhos, entre os quais:
a) deixar de indicar em sua propaganda, papéis e do-
cumentos o número do respectivo registro no Conse-
lho Regional;
b) negar a quem de direito a apresentação da carteira 
profissional ou do certificado de registro;
c) desrespeitar qualquer membro ou funcionário do 
Conselho Federal ou Regional no exercício de suas 
funções;
d) agir com desídia no cumprimento das obrigações 
decorrentes do contrato de representação comercial.
§ 2º São consideradas graves as faltas que a lei defina 
como crime contra o patrimônio, tais como: furto, rou-
bo, extorsão, apropriação indébita e estelionato; crime 
contra a fé pública, como o de moeda falsa, falsidade 
de títulos e papéis públicos e outras falsidades; o de 
lenocínio e os crimes punidos com a perda de cargo 
público.
§ 3º São, ainda, consideradas graves, as seguintes fal-
tas:
a) oferecer, gratuitamente ou em condições aviltantes, 
os seus serviços, ou empregar meios fraudulentos para 
desviar em proveito próprio ou alheio a clientela de 
outrem;
b) anunciar imoderadamente, de modo a induzir em 
erro os representados e concorrentes; 
c) aceitar a representação comercial de representados 
concorrentes, salvo quando autorizado por escrito;
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d) divulgar ou se utilizar, sem autorização, violando si-
gilo profissional, de segredo de negócios do represen-
tado que lhe foi confiado ou de que teve conhecimento 
em razão de sua atividade profissional, mesmo após a 
rescisão de seu contrato;
e) divulgar, por qualquer meio, falsa informação em 
detrimento ou prejuízo de colega seu;
f) promover a venda de mercadoria que se sabe ter 
sido adulterada ou falsificada;
g) dar ou prometer dinheiro ou outro interesse a em-
pregado de concorrente para que falte ao dever ou 
emprego, proporcionando-lhe vantagem indevida;
h) receber dinheiro ou outro interesse ou aceitar pro-
messa de pagamento ou recompensa para, faltando 
ao dever de lealdade para com o representado, pro-
porcionar a concorrente do mesmo vantagem inde-
vida;
i) negar aos Conselhos Regionais e ao Conselho Fede-
ral dos Representantes Comerciais a colaboração que 
deva ou lhe for pedida, nos termos da lei ou em função 
de sua qualidade de representante comercial;
j) promover ou facilitar negócios ilícitos, bem como 
quaisquer operações e atos que prejudiquem a Fazen-
da Pública;
k) auxiliar ou facilitar, por qualquer modo, o exercício 
da profissão ou atividade, aos que estiverem proibidos, 
impedidos ou inabilitados;
l) deixar de efetuar o pagamento de suas contribuições 
ao Conselho Regional no qual esteja registrado

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 9º. As faltas leves são punidas com advertência, 
sem publicidade ou com multa até a importância 
equivalente ao maior salário mínimo vigente no País. 
As faltas graves são punidas com suspensão de exer-
cício profissional, até um ano, ou cancelamento de re-
gistro, com apreensão da carteira profissional.
Art. 10. Embora a aplicação da penalidade disciplinar 
independa da ação cível ou penal, a condenação em 
processo criminal do representante comercial, por deli-
to capitulado como falta grave neste código importará 
em cancelamento de seu registro, tão logo a sentença 
condenatória do juízo criminal passe em julgado.
Parágrafo único. Em faltas de extrema gravidade, nas 
quais não concorram motivos atenuantes, a suspensão 
do registro poderá ser aplicada, preliminarmente, em 
caráter preventivo ao iniciar-se o respectivo processo.
Art. 11. Nas faltas leves, sendo o infrator primário, a 
penalidade será de advertência. Em casos de reinci-
dência, será aplicada a pena de multa até a impor-
tância equivalente ao maior salário mínimo do País.
§ 1º A prática constante de faltas leves, cuja reincidên-
cia sucessiva evidencie a incompatibilidade do infrator 
para com o exercício profissional, importará na apli-
cação da penalidade de suspensão até um ano e, por 
fim, na do cancelamento do registro profissional. 
§ 2º Considera-se reincidência, para os efeitos deste 
artigo, a repetição de falta leve já punida antes, dentro 
de dois anos, contados da data em que houver passa-
do em julgado a decisão anterior.

Art. 12. Quando a infração for punida com a penali-
dade de multa, o seu não pagamento no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da decisão transitada em julga-
do, importará na aplicação de penalidade de suspen-
são do exercício da profissão, sem prejuízo da cobran-
ça judicial.
Art. 13. A penalidade de suspensão acarreta ao infra-
tor a interdição do exercício profissional, podendo ser 
dosada de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, conforme 
a intensidade da falta grave ou das circunstâncias de 
que o ato se revestiu. A inobservância dessa interdição 
importará no cancelamento do registro profissional.
Art. 14. A penalidade de cancelamento do registro 
acarreta a perda do direito de exercer a profissão em 
todo o território nacional, motivo pelo qual a decisão 
condenatória passado em julgado será comunicada a 
todos os Conselhos Regionais.
Parágrafo único. Aplicada a penalidade de cancela-
mento de registro, o Conselho Regional divulgará pela 
imprensa a sua decisão.
Art. 15. As penalidades impostas, mesmo a de adver-
tência sem publicidade, serão anotadas na ficha de ca-
dastro do infrator. Não será feita a anotação, todavia, 
na carteira profissional, ou no certificado de registro.
Art. 16. O exercício da representação comercial por 
quem não esteja habilitado na forma da lei, cons-
tituindo delito de contravenção penal regido por lei 
própria, será comunicado por qualquer interessado 
ao Conselho Regional que dele dará conhecimento à 
autoridade policial, para instauração do competente 
inquérito. 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 17. Compete aos Conselhos Regionais dos Repre-
sentantes Comerciais, em suas respectivas bases ter-
ritoriais, apurar as faltas e punir disciplinarmente os 
representantes comerciais, na forma deste código, sem 
prejuízo de sanção cível ou penal que couber.
Art. 18. As infrações disciplinares serão apuradas em 
processo administrativo, mediante representação de 
qualquer autoridade pública ou pessoa interessada, 
ou de ofício pelo Conselho Regional. Cometida a falta 
perante o Conselho poderá este, ouvido o indiciado 
para se defender, aplicar de plano a penalidade res-
pectiva.
§ 1º A representação só será recebida se for apresenta-
da com firma reconhecida e desde que mencione a re-
sidência do seu autor, facultado ao presidente do Con-
selho solicitar a sua ratificação na sede da entidade.
§ 2º A representação deverá ser precisa relativamente 
à falta imputada ao representante, com todas as suas 
circunstâncias, a qualificação do acusado e, quando 
necessário, o rol das testemunhas, indicando, ainda, 
as provas já existentes ou a serem feitas, para a sua 
apuração regular.
Art. 19. A representação será arquivada quando o fato 
narrado não constituir falta disciplinar, ou quando, 
embora intimado a sanar falhas ou omissões de sua 
petição, o seu autor deixar de atender, no prazo de dez 
dias. O arquivamento da representação não impede, 
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todavia, a instauração do processo “ex-ofício”, desde 
que o presidente do Conselho o determine, em despa-
cho fundamentado.
Art. 20. O processo será iniciado por determinação do 
presidente do Conselho Regional que, através de por-
taria, o fará distribuir a um de seus membros, para 
presidi-lo, e designará um funcionário do Conselho 
para secretário.
Art. 21. O indiciado será intimado, inicialmente, dan-
do-se lhe ciência do inteiro teor da representação e se 
lhe fixando o prazo de dez dias para sua defesa prévia, 
a qual deverá ater-se aos termos e aos objetivos da 
representação, esclarecendo, desde logo, os fatos, bem 
assim as provas que pretenda produzir.
Art. 22. A intimação será feita por ordem do presiden-
te do processo à pessoa do indiciado para que, por si 
ou por intermédio de advogado regularmente cons-
tituído, venha promover sua defesa, que será ampla, 
em todo o curso processual, assegurado o direito de 
acompanhar e intervir em todas as provas e diligên-
cias.
§ 1º Achando-se o indiciado em lugar incerto e não 
sabido, do que ficará informação circunstanciada nos 
autos, a intimação será feita por edital publicado uma 
vez no Diário Oficial do Estado da sede do respectivo 
Conselho Regional e em jornal de grande circulação, 
editado na capital do mesmo Estado. Neste caso, o 
prazo para defesa prévia começa a correr do dia ime-
diato ao da última publicação, e só após o mesmo es-
gotado é que terá seguimento o processo disciplinar, 
com a designação obrigatória, pelo presidente, de um 
defensor.
§ 2º A autuação, a intimação e demais atos e termos 
do processo, no tocante à sua execução material e do-
cumentação, serão realizados sob a imediata direção 
do presidente, pelo secretário designado.
Art. 23. Apresentada a defesa prévia, ou decorrido o 
prazo para fazê-la, o presidente do processo determi-
nará, por despacho, que se realizem, no prazo de 20 
(vinte) dias, as provas necessárias ou convenientes à 
cabal apuração da representação.
Art. 24. Para todas as provas e diligências do processo, 
o presidente determinará com antecedência mínima 
de três dias, a intimação do indiciado ou de seu advo-
gado ou defensor.
Parágrafo único. Se o indiciado, desde que tenha sido 
pessoalmente intimado, deixar de comparecer a qual-
quer um dos atos ou termos do processo, a instrução 
prosseguirá independentemente de nova intimação.
Art. 25. O presidente do processo ouvirá, quando for 
requerido ou julgado necessário, a opinião de técnico 
ou perito, fixando prazo para entrega do respectivo 
laudo.
Parágrafo único. Deferido o exame pericial, lavrar-
-se-á termo respectivo, submetido à assinatura do 
indiciado ou de seu advogado ou defensor, não im-
plicando a assinatura em confissão, nem a recusa em 
agravação da falta.
Art. 26. Encerradas as provas de iniciativa da auto-
ridade processante ao indiciado será dado requerer, 
dentro de três dias, as suas próprias provas, para o que 

deverá ser notificado, e, uma vez deferidas, se cabíveis 
ou pertinentes, ser-lhe-á assegurado produzi-las nos 
20 (vinte) dias subsequentes.
Art. 27. Terminada a produção das provas do indicia-
do, poderá este oferecer, independentemente de uma 
nova intimação, nos cinco dias imediatos, sua defesa 
final, por escrito.
Art. 28. Esgotado o prazo previsto no artigo anterior, 
o presidente apresentará, dentro de dez dias, circuns-
tanciado relatório.
Art. 29. Com o relatório previsto no artigo anterior, 
o processo disciplinar será encaminhado ao Conselho 
Regional respectivo, cujo presidente determinará sua 
inclusão em pauta.
Art. 30. O processo disciplinar será julgado em ses-
são plenária do Conselho Regional. O conselheiro que 
presidiu o inquérito, presidirá, inicialmente, o seu re-
latório. A seguir, será dado ao acusado, ou a seu advo-
gado ou defensor, o prazo de 20 (vinte) minutos para 
sustentar oralmente suas razões. Em seguida, o Con-
selho passará a decidir em sessão, na qual o relator 
proferirá o seu voto, sucedendo-se a tomada dos votos 
dos demais conselheiros presentes. O Conselho decidi-
rá por maioria de votos, inclusive o de seu presidente. 
Em caso de empate, prevalecerá o voto de qualidade 
do presidente do Conselho Regional.
Art. 31. Os atos e termos do processo disciplinar e as 
suas audiências, ressalvada a exceção no artigo an-
terior, serão públicas, realizando-se na própria sede 
do Conselho Regional, ou em outro local adequado, 
mediante prévia cientificação do acusado ou de seu 
advogado.
Art. 32. Quando ao representante comercial se impu-
tar crime, praticado no exercício da profissão, a au-
toridade que determinou a instauração do processo 
disciplinar diligenciará, quando for o caso, para que se 
instaure o competente inquérito policial. 

CAPÍTULO VI 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Art. 33. Da decisão do Conselho Regional caberá re-
curso voluntário, com efeito suspensivo, para o Con-
selho Federal, no prazo de dez dias, a contar do julga-
mento no Conselho Regional, com os fundamentos de 
fato e de direito, bem como a apresentação das provas 
que julgar pertinentes.
Art. 34. O recurso interposto, por escrito, deverá ser 
formulado de modo claro e objetivo, devendo ser 
apresentado na secretaria do Conselho Regional, que 
certificará no processo a data de sua entrada e forne-
cerá protocolo ao recorrente.
Parágrafo único. O recurso voluntário obrigatoria-
mente deverá conter:
I. os nomes e a qualificação das partes;
II. os fundamentos de fato e de direito;
III. o pedido de nova decisão;
IV. as provas que pretende produzir;
V. procuração outorgada ao defensor com poderes es-
pecíficos para interpor o recurso administrativo, po-
dendo receber notificações, intimações e citações em 
nome do acusado.
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Art. 35. Recebido o recurso, a Secretaria do Conselho 
Regional informará nos autos acerca de sua tempes-
tividade, encaminhando o processo ao presidente do 
Conselho Regional, que mandará:
I. providenciar, por fotocópia, a 2ª via do processo, a 
qual ficará arquivada no Conselho Regional, até a de-
volução do original pelo Conselho Federal. 
II. notificar a parte contrária, se houver, para, se julgar 
necessário, dentro de dez dias, contra-arrazoar.
Art. 36. Decorrido o prazo referido do inciso II, do arti-
go anterior, o presidente do Conselho Regional deter-
minará a subida do recurso ao Conselho Federal, com 
ou sem contra-razões.
Art. 37. Têm legitimidade para interpor recurso admi-
nistrativo, perante o Conselho Federal dos Represen-
tantes Comerciais, os titulares de direitos e interesses 
que forem partes no processo.
Art. 38. O recurso não será conhecido quando inter-
posto:
I. fora do prazo;
II. perante órgão incompetente;
III. por quem não seja legitimado;
IV. antes de esgotada a esfera administrativa de 1ª 
instância, junto aos Conselhos Regionais.
Parágrafo único. Ocorrendo interposição do recurso 
fora do prazo previsto no artigo 33, o mesmo será de-
clarado intempestivo, julgando-o extinto com julga-
mento de mérito.
Art. 39. Após o recebimento do recurso, o presidente 
do Conselho Federal dos Representantes Comerciais, 
através de Portaria, indicará um dos conselheiros que 
compõem o Plenário para exercer a função de relator 
do recurso, que o presidirá em todos os seus trâmites, 
designando um funcionário do Conselho Federal para 
secretário.
§ 1º O relator poderá através de concessão de medida 
liminar, antecipar total ou parcialmente os efeitos da 
decisão proferida pelo Conselho Regional, desde que 
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação.
§ 2º O relator designado pelo presidente, poderá, a 
qualquer tempo, para seu livre convencimento, requi-
sitar informações complementares ou solicitar parece-
res técnicos.
Art. 40. O relator apresentará relatório circunstancia-
do sobre as peças constantes do processo e, conside-
rando-o em ordem, requererá ao presidente do Con-
selho Federal sua inclusão em pauta para julgamento 
na Reunião Plenária subsequente.
§ 1º Caso não o considere apto para julgamento, atra-
vés de despacho, determinará as providências cabíveis 
para sanear o processo.
§ 2º Caso julgue necessário, pela complexidade da 
matéria ou das provas apresentadas, o relator poderá 
propor o adiamento da decisão, mediante a concor-
dância da maioria simples dos votos dos conselheiros, 
com a presença, no mínimo de um quinto dos mem-
bros em exercício do Conselho Federal, submetendo 
suas razões ao presidente do Confere, que poderá ou 
não acolher o pedido.
Art. 41. No dia e hora designados para o julgamento, 
reunido o Plenário do Conselho Federal, o presidente 

declarará aberta a sessão, apregoando o número do 
processo e os nomes das partes e de seus representan-
tes, convidando-os a ocuparem seus lugares.
Art. 42. Iniciada a sessão, será imediatamente dada 
a palavra ao relator do processo para leitura de seu 
relatório-conclusivo, no qual, obrigatoriamente, de-
verá constar resumo do fato imputado, da defesa, da 
instrução realizada e das provas colhidas.
Art. 43. Terminada a leitura, será concedida às partes 
do recurso o tempo de 20 (vinte) minutos para susten-
tação oral, a começar pelas razões do recorrente.
§ 1° Se houver mais de um acusado no mesmo proces-
so, o tempo será de 20 (vinte) minutos para cada um, 
no máximo;
§ 2° Durante as alegações não poderão ser apresen-
tados apartes;
§ 3° Após as alegações finais, poderá haver, por parte 
dos conselheiros, pedidos de esclarecimentos.
Art. 44. Concluída a sustentação oral e decidida qual-
quer questão de ordem levantada pelas partes, o Ple-
nário do Conselho passará a deliberar, podendo qual-
quer dos membros pedir ao relator esclarecimentos 
que se relacionem com fato sob julgamento.
Parágrafo único. Em seguida, o relator proferirá o seu 
voto, sucedendo-se a tomada dos votos dos demais 
conselheiros presentes.
Art. 45. O Conselho decidirá por maioria simples de 
votos, observado o quorum de um quinto dos seus 
membros em exercício, inclusive o de seu presidente. 
Em caso de empate, prevalecerá o voto de qualidade 
do presidente do Conselho Federal.
Parágrafo único. A decisão proferida em processo ético 
será denominada Acórdão.
Art. 46. A sessão não se interromperá por motivo es-
tranho ao processo, salvo quando por motivo de força 
maior, a critério do Plenário, caso em que será trans-
ferida para outro dia designado na reunião.
Art. 47. O voto do relator não é vinculativo, podendo o 
Plenário decidir em sentido contrário.
Art. 48. O Acórdão conterá:
I. o número do processo;
II. o nome do acusado, sua profissão e o número de 
sua inscrição no Conselho Regional;
III. a exposição sucinta da acusação e da defesa;
IV. a indicação dos motivos de fato e de direito em que 
se fundamentar a decisão;
V. a indicação expressa do dispositivo legal infringido 
que originou o processo e dos artigos do Código de 
Ética em que se ache incurso o acusado;
VI. a data e as assinaturas do presidente do Confere, 
do relator e do secretário.
§ 1º O Conselho, ao absolver um acusado, mencionará 
os motivos, na parte expositiva do Acórdão, desde que 
tenha reconhecido:
a) estar provada a inexistência do fato;
b) não constituir o fato infração ao Código de Ética;
c) não existir prova de ter o acusado concorrido para a 
infração ao Código de Ética;
d) existir circunstância que exclua a ilicitude do fato ou 
a culpabilidade ou a imputabilidade do agente;
e) não existir prova suficiente para a condenação;
f) estar extinta a punibilidade.
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